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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 4.401/2025 ) é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de 
Comunicação. Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.
sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan da Rocha Pesciotta.
Jornalista responsável: Bruno Hernandes de Vasconcelos - MTB: 96.274/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0974

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO

COMUNICADO

A edição nº 1490 da Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã foi republicada após ajustes realizados pa-
ra adequação às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD).
Na primeira versão, constavam informações pessoais de participantes de reuniões do Conselho Municipal de Turis-
mo que, por determinação da Comissão Municipal de Proteção de Dados, foram suprimidas ou anonimizadas nesta 
republicação.
A Prefeitura de Mairiporã reafirma seu compromisso com a transparência, a privacidade e a proteção dos dados pes-
soais de cidadãos e colaboradores, observando rigorosamente as diretrizes da LGPD.

Bruno Hernandes de Vaconcelos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Departamento de Comunicação e Assessoria de Imprensa

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

� Ato   de Concessão nº 906, de 01 de setembro, beneficiária ZULMIRA RODRIGUES DA SILVA – Processo nº 
252/2025.

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

� Ato de Concessão nº 907 de 01 de setembro de 2025, beneficiário FELICIO DA SILVA  – Processo nº 253/2025.

	 Maria Angélica Pereira	 Suzi Maria Rodrigues Muller
	 Diretor Presidente	 Diretor Administrativo/Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE INABILITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ torna público e para conhecimento de todos, que o (a) candidato (a) 
MERILANE DE MOURA FERNANDES, classificado (a) em 44º lugar na ampla concorrência, para o cargo de COZI-
NHEIRO (A), no Concurso Público nº 01/2022, foi considerado (a) INABILITADO (A) para o exercício do cargo, por 
não atendimento às exigências do Edital.
 

Mairiporã, 05 de setembro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
SUELI FERREIRA BATISTA MACHADO PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 62º

FABIO SILVA MEDEIROS INSPETOR DE ALUNOS 60º

Mairiporã, 05 de setembro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
FABIANE APARECIDA DE JESUS AURELIANO COZINHEIRO 49º

FABIANA DOS SANTOS SOUZA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 63º
ZORAIDE PEREIRA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 61º

Mairiporã, 05 de setembro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Processo Seletivo nº. 01/2025, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h00 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL
Nos termos 

do Decreto nº 
10.251/2025

VANESSA PAULA LEITE FERREIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 1
LUCIANA DA CRUZ MENDONÇA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 2

ROSIANE SANTOS COSTA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 9º 2º
ANALIS DE MEDEIROS BENITES BETTIN PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 3

ELIANE APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 4
YEDA NERES PIMENTA MOREIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 5

LETICIA APARECIDA OLIVEIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 6
JÉSSICA BATISTA MIGUEL PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 18º 3º

ERICA ARAUJO VICENTE FERREIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 7
AUREA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 8

ESTEFANY COSTA DA SILVA OLIVEIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 10
JULIANE CRISTINA BARBOSA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 11

GISLENE CANDIDA GONÇALVES PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 19º 4º
CAMILA LIMA LOPES PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 12

JOELMA ROSA ORTIZ SIMÃO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 13
MATEUS NUNES SURIANO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 14

YARA KAROLINE ANASTACIO BARBOSA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 15
MAYRA APARECIDA MONTEIRO DA PAI-

XÃO
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 27º 5º

ALEXANDRE DA SILVA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 16
MARIA ISABEL TEDESCO DE AGUIAR PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 17

JADE DA ROCHA  PATEZ PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 20
JESSYCA CRISTINA DOS REIS FERREIRA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 21
JENIFFER SARAH MEDEIROS DOS SAN-

TOS
PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 35º 6º

SHAYANE DIAS RIBEIRO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 22

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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Mairiporã, 05 de setembro de 2025

Rafael Barbieri Pimentel da Silva
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LISTA DE INSCRITOS PARA AS CRECHES 2025 - AGOSTO

COMO CONSULTAR A LISTA:
•LOCALIZAR A LISTA DA TURMA PELA REGIÃO ONDE MORA;
•TENDO OBSERVADO O ITEM ANTERIOR, LOCALIZAR O NOME DA CRIANÇA.

Centro
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4156 PYETRO PEDROSA 02/07/2025
2 4160 RHAVY LUCCA FARIA DE MORAES DOS SANTOS 02/07/2025
3 4167 HELENA DE OLIVEIRA NORONHA 02/07/2025
4 4168 HELENA VITORIA FARIA DE OLIVEIRA 03/07/2025
5 4170 GAEL SAKATA DE MOURA 03/07/2025
6 4171 APOLLO JORGE DE ANDRADE 03/07/2025
7 4181 MARIA JULIA SILVA BRITO 03/07/2025
8 4186 MIGUEL ALVES DOS SANTOS 04/07/2025
9 4190 LUCAS SILVA PAIXAO 04/07/2025

10 4192 HELOISA ANGELO DOS SANTOS 07/07/2025
11 4211 BARBARA MUTA DE ALMEIDA 11/07/2025
12 4228 ERICK MIGUEL PARRAS MELLO 16/07/2025
13 4248 LIZ LOPES SANTIAGO 24/07/2025
14 4249 HEITOR LOPES SANTIAGO 24/07/2025
15 4260 SERENA ADORACION SANTOS DIAZ 28/07/2025
16 4261 THEO HENRIQUE MARTINS FONSECA 28/07/2025
17 4265 JOAO MIGUEL DO NASCIMENTO DINARDI 29/07/2025
18 4267 LUAN SILVESTRE DA PAZ MONTEIRO 29/07/2025
19 4269 SOPHYA VALENTINA BUENO SANTOS 30/07/2025
20 4270 MAITE MACHADO SOUSA 30/07/2025
21 4276 SARAH GRAMACHO SANTOS DE SOUZA 31/07/2025
22 4277 ISAAC DAVI SOUZA SILVA 31/07/2025
23 4281 RHAVI EMANUEL PIRES DA SILVA 01/08/2025
24 4283 LORENA HESS PITTA RODRIGUES 01/08/2025
25 4290 BENICIO GONCALVES RODRIGUES 06/08/2025
26 4297 HELOISA MAIA DE SA 07/08/2025
27 4299 ANNA LIZ DOS SANTOS JESUS 08/08/2025
28 4302 MARIA HELENA DE OLIVEDA RAMOS 08/08/2025
29 4303 JADY ZAMPARO BUENO 11/08/2025
30 4311 MATHEUS MOREIRA MEDEIROS 13/08/2025
31 4313 LAURA PRADO DE MORAES 14/08/2025
32 4316 DANTE GOMES DE SOUZA 14/08/2025
33 4319 HENRIQUE FERREIRA PORTERLA 15/08/2025
34 4322 HELOISE FERREIRA FERNANDES 18/08/2025
35 4326 RAVY VIANA ROCHA 19/08/2025
36 4334 CECILIA SANTOS DE LIMA 21/08/2025
37 4335 MELISSA DOS ANJOS DE LIMA 21/08/2025
38 4340 YSABELLA VITORIA FERRARI DE OLIVEIRA 21/08/2025
39 4343 RUAN LOURENZO BRANCO MARQUES 22/08/2025
40 4345 ZOE SILVA DO ESPIRITO SANTO 25/08/2025
41 4348 JADE ACUCENA PEREIRA DE SOUZA 25/08/2025
42 4350 DAVI PEREIRA CALASTRO 25/08/2025
43 4352 LAURA RIBEIRO DE OLIVEIRA 26/08/2025

• Berçario 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4106 AIDA NIANG SALL 01/07/2025
2 4113 JOSE SEITI OLIVEIRA DE MIRANDA 01/07/2025
3 4138 OTAVIO LEME FAVERO 01/07/2025
4 4148 LEVI FAGUNDES SCHREINER ALVES DE MORAIS 01/07/2025

5 4152 JOANA FAUSINO CHAVES 02/07/2025

6 4176 RAVI MIRANDA DE CAMARGO 03/07/2025
7 4198 KALLEB MIGUEL DE JESUS SOUZA 07/07/2025
8 4239 CLARA FERREIRA AGUIAR 22/07/2025
9 4244 LUAN CARLOS ALACA CRESPO 23/07/2025

10 4324 AQUILLES NOGUEIRA NOVELLI 18/08/2025
11 4336 NOAH MATHUZALEM DOS SANTOS 21/08/2025

• Maternal 1
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4243 MARIA JULIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 23/07/2025
2 4264 DAVID LUCCA RODRIGUES RAMOS SENA 29/07/2025
3 4293 NOAH DE OLIVEIRA MARQUES MIGUEL 07/08/2025
4 4294 GAEL VIRGULINO LINS FELIX 07/08/2025
5 4307 ARTHUR DE OLIVEIRA LOPES 12/08/2025

Jardim Spada
• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3787 ERICK EMANUEL DA SILVA BARBOSA 24/01/2025
2 3902 ELOA SOUSA NASCIMENTO 10/02/2025
3 3959 MARIA ALICE MENDES SILVA 19/02/2025
4 3998 MARIAH DOS SANTOS SILVA 10/03/2025
5 3999 LEO MOREIRA CIONE 10/03/2025
6 4009 ESTELA LOPES DOS REIS 12/03/2025
7 4060 JOAO LUCAS SILVA DUARTE 31/03/2025
8 4096 MARIA LUIZA RAMOS DOS REIS 01/07/2025
9 4097 KAIO SOUZA DE OLIVEIRA 01/07/2025

10 4258 GABRIELLY NUNES GONCALVES 28/07/2025
• Maternal 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4221 ANTONY LEOPOLDO DE SOUZA 15/07/2025
2 4262 JOSE RENATO DA SILVA DOS SANTOS 29/07/2025
3 4301 YAGO HENRIQUE MENDES COURIEL DOS SANTOS 08/08/2025
4 4349 JULIA BARBOSA YASBEK 25/08/2025
5 4360 KIMBERLLY VITORIA SOUZA BARBOSA 28/08/2025
6 4361 MARIA CECILIA RIBEIRO DE ALMEIDA 28/08/2025

Parque Náutico
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3654 MIGUEL BARROS GONCALVES 08/01/2025
2 3931 THEO GODOI ALCANTARA COSTA 12/02/2025
3 3964 MARIA HELLOYSA VASCONCELOS DO NASCIMENTO 21/02/2025
4 3978 MAVIE MARIA RODRIGUES MACHADO 26/02/2025
5 4088 RAVI CARVALHO LOPES 01/07/2025
6 4104 AYLA MAITE SILVA RIBEIRO 01/07/2025
7 4137 JOSE GABRIEL SANTOS MOREIRA 01/07/2025
8 4151 SAMUEL VALDEI SANTOS SIQUEIRA 01/07/2025
9 4162 HILLARY VICTORIA FERREIRA 02/07/2025

10 4165 BERNARDO MIGUEL GOUVEIA OLIVEIRA 02/07/2025
11 4174 ISABELA BARBOSA DE MORAES 03/07/2025
12 4193 NOAH EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 07/07/2025
13 4205 RAVI CARDOSO DA SILVA 08/07/2025
14 4253 HEYTOR SAMUEL DA SILVA CRESPO DUARTE 25/07/2025
15 4255 BENTO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA 25/07/2025
16 4271 HELENAH MARIA VITORINO BRAGA 30/07/2025
17 4272 MARYA VYTORYA DIAS DE JESUS 30/07/2025
18 4274 DAVI LUCCA DE OLIVEIRA SILVA 31/07/2025
19 4278 NOAH BENICIO RIBEIRO RAMOS 31/07/2025
20 4279 MIKAELLY ROSA RAMOS 31/07/2025
21 4288 RAVY MIGUEL CORREIA DA SILVA 05/08/2025
22 4291 LEVI LUCCA SILVA CAMPOS 06/08/2025
23 4317 MARIA CECILIA COELHO JESUS 14/08/2025
24 4339 LUNA SILVA RAMOS 21/08/2025
25 4338 ISIS SILVA RAMOS 21/08/2025
26 4341 LUNA FERNANDA RAMOS ALENCAR 22/08/2025
27 4357 EMANUELLY VITORIA DE SOUZA ARAUJO 27/08/2025
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• Berçário 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3796 VICTOR MYCAEL MIRANDA LINO 27/01/2025
2 3801 MARIA ALICE ARAUJO SOUSA 27/01/2025
3 3886 ISIS MANUELLA GOUVEIA 06/02/2025
4 3892 BENJAMIM PRADO DE OLIVEIRA LAVRAS 06/02/2025
5 3929 LUNA DA SILVA PINHEIRO 12/02/2025
6 3968 BRAYAN MIGUEL XAVIER DOS SANTOS 24/02/2025
7 4018 KAUAN RODRYGO ARAUJO 14/03/2025
8 4050 JULIA LIMA SANTOS 26/03/2025
9 4101 THIFANY HELOISA BELCHO BUENO 01/07/2025

10 4125 VALENTINA OLIVEIRA DE LIMA 01/07/2025
11 4157 SARAH BARBOSA RODRIGUES 02/07/2025
12 4166 GAEL RODRIGUES PALMA LIMA 02/07/2025
13 4185 SOPHIA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/07/2025
14 4196 LOHAN AMORIM FERNANDES 07/07/2025
15 4209 NAWI LEKAN SILVA OLIVEIRA 10/07/2025
16 4292 HENRY CUSTODIO DE MORAES DA COSTA 06/08/2025
17 4296 BERNARDO OLIVEIRA 07/08/2025

• Maternal 1
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4126 LUIZ FERNANDO ALVES BENICIO 01/07/2025
2 4144 ALICE PEREIRA BUENO LUIZ 01/07/2025
3 4206 KENAI LUCAS BEZERRA DE ALMEIDA 08/07/2025
4 4236 MAITE ALEXANDRE ALMEIDA 21/07/2025
5 4238 MARIA ALICE DE SOUZA ROQUE 22/07/2025

• Maternal 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4134 BRAYAN APARECIDO SALUSTIANO DE MATTOS 01/07/2025
2 4161 ALICE ANDRADE DOS SANTOS 02/07/2025
3 4247 ELLOÁH GABRIELLY POLONI MIRANDA 24/07/2025

Parque Petrópolis
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4087 LUNA PAIXÃO FRAGA 01/07/2025
2 4131 LAVINIA MAVIE GALDINO DA COSTA 01/07/2025
3 4132 NOAH DAVID GOMES DE SOUZA 01/07/2025
4 4169 JOHN MACHADO DOS SANTOS 03/07/2025
5 4172 HARIEL AMERICO 03/07/2025
6 4175 JORGE PASSOS DOS SANTOS 03/07/2025
7 4227 ISIS SANTOS DE OLIVEIRA 16/07/2025
8 4230 KELVIN NATHAN RODRIGUES DOS SANTOS 16/07/2025
9 4231 GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 16/07/2025

10 4241 DERICK HENRIQUE LAIBER CAMPEZZI 22/07/2025
11 4306 MATTEO ARAUJO DA ISALTACAO 12/08/2025
12 4362 THEODORO ARIEL DA CRUZ GARCIA 28/08/2025

• Berçário 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4116 WAGNER LEOPOLDO MONTEIRO DA PAIXAO LOURENC 01/07/2025
2 4153 ADRIAN GUILHERME DA SILVA 02/07/2025
3 4218 WILLIAN FERNANDES DE ALCANTARA SILVA 14/07/2025
4 4234 TOMAS JANUSSI BARBOSA 18/07/2025
5 4333 RHAVY SANTOS MARQUES QUEIROS 20/08/2025

• Maternal 1
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3760 ANTONELLA MARTIN DIAZ 21/01/2025
2 3761 HELENA MARTIN DIAZ 21/01/2025
3 3815 CAUA OLIVEIRA SANTOS 29/01/2025
4 3933 ESTER MENEZES CORDEIRO DOS SANTOS 12/02/2025
5 3947 ABRAHAM RAVI FERREIRA CASEMIRO 14/02/2025
6 3972 MAYA COSTA ABRANCHES 25/02/2025
7 4107 AMON SA TELES MARCELO LOPES 01/07/2025
8 4111 KURT LINDNER ROSINI 01/07/2025
9 4118 LEOSNAR DOMINGUEZ DE MOURA 01/07/2025

10 4140 MARIA CECILIA PAIXAO DE LIMA 01/07/2025
11 4189 JOAO PEDRO ANDRADE SILVA 04/07/2025
12 4240 GAEL OLIVEIRA SILVA 22/07/2025
13 4337 AYLA SOPHYA LEITE SILVA 21/08/2025

• Maternal 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3707 VITORIA REBECA APARECIDA DE OLIVEIRA 13/01/2025
2 3719 JULIA SILVESTRE DO AMARAL XAVIER 14/01/2025
3 3793 NOAH VICENTE DA SILVA MEDEIROS 27/01/2025
4 3843 ESTER MANTUANI DA SILVA FIRMINO 03/02/2025
5 3930 ANA LAURA ALMEIDA DOS SANTOS 12/02/2025
6 4042 IGOR SAMUEL CLEMENTINO DOS SANTOS 24/03/2025
7 4108 JOAO CABRAL PINHEIRO 01/07/2025
8 4115 CALEBE LUCAS MONTEIRO DA PAIXAO SILVA 01/07/2025
9 4173 EMANUELLA VITORIA AMERICO FERREIRA 03/07/2025

10 4225 THEO PEREIRA MARTINS 16/07/2025
11 4268 CLARYCE CAVALCANTE DA SILVA CARLOS 30/07/2025
12 4325 RAVI LUCCAS DE BRITO SANTOS 19/08/2025

Terra Preta
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3893 DANYELA REZENDE GOMES 06/02/2025
2 3897 HANA SANTOS CHAVES 07/02/2025
3 3911 ALICE PEREIRA MARQUES 10/02/2025
4 3924 AYLLA DA SILVA RIBEIRO 11/02/2025
5 3928 MARIA ALICE PESSOA MONTEIRO 12/02/2025
6 3948 VICTOR MIGUEL CALIXTO 17/02/2025
7 3982 ISABELLA VIEIRA CARVALHO 27/02/2025
8 4000 ANTHONY PIETRO DA SILVA 10/03/2025
9 4025 ANDREY LUCAS DOS SANTOS FERREIRA 18/03/2025

10 4026 MAYA AGATHA SILVEIRA SOARES 19/03/2025
11 4044 LUIZ FERNADO CAMPOS DOS SANTOS 24/03/2025
12 4098 SAMUEL SOUZA MARQUES 01/07/2025
13 4102 BENJAMIM MENDES CORREA 01/07/2025
14 4120 ANGELA EMANUELLY GODOY DOS SANTOS 01/07/2025
15 4122 HAYLLA KEB CALANDRINE DE GODOI 01/07/2025
16 4123 ISAAC DOS SANTOS MELO 01/07/2025
17 4124 THEO VINICIUS DE SOUSA PEREIRA 01/07/2025
18 4127 ELOAH SOPHIA DE SOUZA EMIDIA 01/07/2025
19 4133 MILENA DE ANDRADE JERONYMO 01/07/2025
20 4139 BERNARDO FELIX ALVES 01/07/2025
21 4142 BRAYAN FARO GOMES 01/07/2025
22 4154 AGATHA VIANA CORREIA 02/07/2025
23 4155 SHOPIA PEREIRA FRANÇA 02/07/2025
24 4163 AYLA EDUARDA OLIVEIRA DE GODOY 02/07/2025
25 4177 HENRY GABRIEL REZENDE SILVA 03/07/2025
26 4178 BRYAN VALENTIM DA SILVA 03/07/2025
27 4180 ESTHER CAMILA RITA DE LAURA 03/07/2025
28 4183 MAYLLA CAROLINE DOMINGOS SANTOS 03/07/2025
29 4184 MARIA ISIS PENACCHIO FELIX DE LEMOS 03/07/2025
30 4187 GAEL FELIPE SILVA LINO 04/07/2025
31 4191 EDUARDA GOMES DE FARIA 07/07/2025
32 4194 ESTER HADASSA DA SILVA MARQUES 07/07/2025
33 4197 EVANGELINY VICTORIA OLIVEIRA DOS SANTOS 07/07/2025
34 4199 NOAH DE ANDRADE CARDOSO 07/07/2025
35 4200 LORRAN DE ANDRADE CARDOSO 07/07/2025
36 4202 JOHN LIAN THEISS RIBEIRO ALVES 07/07/2025
37 4210 AGATHA TERESA DIAS 11/07/2025
38 4222 ISABELLY CRISTINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 15/07/2025
39 4223 NICOLLY SOUZA SANTOS 15/07/2025
40 4229 BERNARDO ANDRADE CARDOSO 16/07/2025
41 4233 AYRA RAMOS CRISTOVAO LOURENCO 18/07/2025
42 4235 ESTHER VITORIA ALMEIDA LINS 21/07/2025
43 4250 ISADORA BARBOSA MARTINS 24/07/2025
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44 4252 DAVI CONCEICAO DE SOUZA 25/07/2025
45 4256 BENJAMIM PRADO GUARDIA 28/07/2025
46 4263 ZAYA ALBUQUERQUE COSTA 29/07/2025
47 4266 SAMUEL BALTAR MENDES 29/07/2025
48 4275 KAIO FERNANDES DA SILVA BUENO 31/07/2025
49 4280 ISIS OLIVEIRA DOS SANTOS 31/07/2025
50 4282 LUNA CECILIA COSTA SILVEIRA 01/08/2025
51 4285 KYAN LUCCA BIONE DE ALMEIDA 01/08/2025
52 4287 HEITOR SANTOS NASCIMENTO 04/08/2025
53 4289 DAVI RODRIGUES RONDINA 06/08/2025
54 4298 ARTHUR MATIAS BEZERRA 08/08/2025
55 4305 LUNA GABRIELA SOUZA SANTANA 11/08/2025
56 4315 MARIA LUIZA SANTOS BRAGA 14/08/2025
57 4318 EDUARDO BRITO SANTOS 14/08/2025
58 4323 DANIEL ESTARNECK ELOY 18/08/2025
59 4328 SAMUEL DOS SANTOS OLIVEIRA 19/08/2025
60 4347 BENICIO MIGUEL EMIDIO 25/08/2025
61 4353 PEDRO DE ALMEIDA PINHEIRO 26/08/2025
62 4363 THEO VICTOR SANTOS DO AMPARO 28/08/2025
63 4364 LAUANY HELENA SILVA SALVADOR 29/08/2025
64 4365 RAVI RODRIGUES DA SILVA 29/08/2025

• Berçário 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4207 LUCCA HENRIQUE UMBELINO 08/07/2025
2 4246 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS PINTO 24/07/2025
3 4273 KIARA VITORIA DE OLIVEIRA CARDOSO 31/07/2025
4 4284 LORENA LIZ BIONE DE ALMEIDA 01/08/2025
5 4286 BENICIO FONSECA VAZ 04/08/2025
6 4295 ISIS HELENA TAVARES DOS SANTOS 07/08/2025
7 4310 KENDRICK ISAAC MEDEIROS ESTEVES 13/08/2025
8 4327 MAITE BARSOTTI DIAS 19/08/2025
9 4344 LIVIA MARIA PEDROSO OLIVEIRA 22/08/2025

10 4351 BENTO GAEL COSTA BRAGA 26/08/2025
11 4355 KAUA MIGUEL BORGES MENEZES 27/08/2025

• Maternal 1
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4312 GABRIEL LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 14/08/2025
2 4314 ISADORA DE LACAZE HENRIQUE 14/08/2025
3 4320 ALLYCE GODOY DE JESUS MOTA 15/08/2025
4 4321 STELLA BARBOSA CARVALHO 15/08/2025
5 4346 HENRYQUE MORAES LINO 25/08/2025

• Maternal 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 3949 PAULO VIEIRA DE SOUZA 17/02/2025
2 3957 MIRELLA MOTA 18/02/2025
3 3976 ALICE DE OLIVEIRA COSTA 25/02/2025
4 4024 YAN TAVARES DE LIMA 18/03/2025
5 4029 BERNARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 19/03/2025
6 4179 DAVI LUIZ BESERRA SANTOS 03/07/2025
7 4259 MARIA JULIA PEREIRA DUARTE VASCONCELOS 28/07/2025
8 4304 RAFAELLA PENNINCK LEAL 11/08/2025

DEMANDA DE CRECHE - MATRÍCULAS NÃO EFETIVADAS - AGOSTO

• A INSCRIÇÃO ABAIXO FOI CONVOCADA PARA A EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA NAS CRECHES MUNICIPAIS, 
ENTRETANTO, NÃO FOI CONCLUÍDA PELA SITUAÇÃO IDENTIFICADA, FICANDO EXCLUÍDA DA LISTA DE ESPERA.

NOME MOTIVO SÉRIE
DATA 

INSCRIÇÃO
Data de
 Recusa

ELOA AMARAL DOS SANTOS Contato sem sucesso Maternal 2 14/07/2025 14:45 05/08/2025 13:07

GABRIEL ARRASCAETA Contatado desistente Maternal 1 01/07/2025 12:15 11/08/2025 09:10

JADE HELOYSA MATIAS CERQUEIRA Contatado desistente Maternal 1 01/07/2025 10:46 06/08/2025 09:26

RAFAELLA DOS ANJOS QUAGLIO Contatado desistente Maternal 1 25/03/2025 16:00 11/08/2025 09:10

LARISSA MANUELLA CARVALHO DA SILVA Contatado desistente Maternal 2 20/03/2025 09:47 04/08/2025 14:05

RAFAEL MARTINO Contatado desistente Berçário 2 17/03/2025 14:53 04/08/2025 10:05

THIAGO DE SOUSA BRAGA Contatado desistente Maternal 2 11/02/2025 13:34 08/08/2025 16:06

HELENA TAVARES DE ALCANTARA Contatado desistente Maternal 1 11/02/2025 10:42 04/08/2025 08:34

ELOAH VICTORIA MACEDO SILVA Contatado desistente Berçário 1 06/02/2025 13:33 19/08/2025 14:58

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 

92ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ – CMPC
 
A Secretaria Municipal de Cultura de Mairiporã e os(as) membros(as) da 4ª composição do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Mairiporã, convocam os integrantes do Conselho e Câmaras Técnicas de Patrimônio Cultural e 
Expressões Artísticas, para 92ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 09 de setembro de 2025, terça-feira, às 
18:30h, na Casa da Cultura - Rua Francisco Antônio Brilha, 60 - Centro. 

Pauta:
 • Discussão sobre modelo de edital de fluxo contínuo para contratação de serviços e atividades culturais.

Mairiporã, 05 de setembro de 2025.

Ricardo Massonetto
Secretário de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE – CMJ

EDITAL – LISTA OFICIAL DE CANDIDATOS HABILITADOS À ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal da Juventude de Mairiporã, no uso de suas atribuições legais, conforme 
dispõe a Lei Municipal nº 4.408, de 2025, que regulamenta a composição e o funcionamento do Conselho Municipal 
da Juventude, torna pública a lista oficial dos(as) candidatos(as) habilitados(as) à eleição dos representantes da so-
ciedade civil para a gestão 2025/2027.

Candidatos Habilitados:

Nº Nome do Candidato

01 Daiene Camargo e Faro
03 Irlan Angelo dos Santos
04 João Pedro Cardoso Kolanian
05 Erika Gomes de Oliveira
07 Salatiel Pereira do Valle Neto
08 Matheus Chamma Pereira Scabora
09 Pablo Henrique Almeida Costa
10 Otávio Augusto Costa
11 Pamela Targino Mendes
12 Adriel Forti
13 George Nagib Moussa
14 Gabrielle Oliveira das Neves Trívia
15 Lucas Tomaz Soares da Silva
17 Guilherme Salles Moreira de Queiroz
18 Letícia Pereira dos Santos
19 Gustavo Henrique de Oliveira e Paz
20 Gilmar Antônio Tezzei Júnior
21 Thiago Colen Silva
22 Diogo Brilha Gomes
23 Patrick Camargo

Informações sobre a Eleição:
A eleição será realizada no dia 27 de setembro de 2025 (sábado), das 8h30 às 11h30, no Departamento de Turismo 
e Juventude, localizado na Avenida Tabelião Passarela, nº 465 – Centro, Mairiporã/SP.

Estão aptos a votar todos os eleitores do município de Mairiporã. Para exercer o direito ao voto, é obrigatório apre-
sentar o título de eleitor e um documento oficial com foto no momento da votação.

Mairiporã, 05 de setembro de 2025

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal da Juventude
Marguerite Fioravante dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude

Cleriston Pereira do Valle
Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude
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Dra. Isabelly da Silva Jordão – OAB/SP nº 525.805
Representante da sociedade civil

Dra. Loureine Silvestre da Silva – OAB/SP nº 489.772
Representante da sociedade civil

Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã - COMTUR

REGIMENTO INTERNO COMTUR

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA FINALIDADE DO COMTUR
Artigo 1º. Fica reestruturado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, que se constitui em órgão local na 
conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador 
das atividades turísticas desenvolvidas no município, com natureza permanente, e para o assessoramento da muni-
cipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico da cidade  de  Mairiporã.

CAPÍTULO II DA COMPETÊNCIA
Artigo 2º. Para a consecução de suas atividades, compete ao COMTUR: I - avaliar, opinar e propor sobre:
a) A Política Municipal de Turismo;
b) As diretrizes básicas observadas na citada política;
c) O Plano Diretor de Turismo trienal que vise o desenvolvimento e a expansão do Turismo, e que dependerá da apro-
vação do COMTUR e da câmara municipal, para ter a sua lei homologada;
d) os instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico; e
e) os assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos.
II - inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse turístico do município e orien-
tar a melhor divulgação do que estiver adequadamente disponível;
III - programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região, com pessoas expe-
rientes convidadas e com a participação popular;
IV - manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo do município ou fora dele, sejam ou não oficiais, para 
um maior aproveitamento do potencial local;
V - propor resoluções, instruções regulamentares ou atos necessários ao pleno exercício de suas funções, bem co-
mo modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de tu-
rismo em seus diversos segmentos;
VI - propor programas e projetos nos segmentos do turismo, visando incrementar o fluxo de turistas e de eventos 
para a cidade;
VII - propor diretrizes de implementação do turismo através de órgãos municipais e os serviços prestados pela ini-
ciativa privada, com o objetivo de prover a infraestrutura local adequada à implementação do turismo em todos os 
seus segmentos;
VIII - promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo do município, participando de feiras, salões, exposições 
e eventos, bem como apoiar a prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, projeta-
dos para a própria cidade;
IX - propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no município, emitindo parecer re-
lativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento do vetor econômi-
co turístico;
X - colaborar com a prefeitura e suas secretarias nos assuntos pertinentes, sempre que solicitado;
XI - formar grupos de trabalho para desenvolver estudos em assuntos específicos, com prazo para a conclusão dos 
trabalhos e apresentação de	  relatório ao plenário;
XII - sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à exploração de serviços turísticos no Município;
XIII - sugerir a celebração de convênios com entidades, municípios, estados ou a União, e opinar sobre eles quan-
do for solicitado;
XIV - indicar, quando solicitado, representantes para integrarem delegações do município a congressos, convenções, 
reuniões, salões ou quaisquer acontecimentos que ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo;
XV - elaborar e aprovar o calendário turístico do município;
XVI - monitorar o crescimento do turismo no município, propondo medidas que	  atendam a sua capacidade turís-
tica;
XVII - analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e propor medidas pertinentes à melhoria da pres-
tação dos serviços turísticos locais;
XVIII - decidir sobre a aprovação dos projetos que serão encaminhados para o Departamento de Apoio ao Desenvol-
vimento dos Municípios Turísticos - DADETUR, conforme a Lei Complementar Estadual nº 1.261, de 29 de abril de 
2015 e a Lei Estadual nº 16.283, de 15 de julho de 2016;
XIX - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos constantes do Fundo Municipal de Turismo e dos recursos 
advindos da Lei Complementar Estadual nº 1.261, de 2015, opinando sobre as prestações de contas, balancetes e 
demonstrativos econômico-financeiros referentes às respectivas movimentações;
XX - conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços prestados na área de turismo;
XXI - eleger, entre os seus pares da iniciativa privada, o seu presidente, em votação secreta na primeira reunião de 
ano par; e
XXII - organizar e manter o seu regimento interno.
 
CAPÍTULO III DA COMPOSIÇÃO
Seção I
Dos Membros Conselheiros
Artigo 3º. O COMTUR de Mairiporã fica assim constituído: I - do Poder Público:
a) um representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude;
b) um representante da Secretaria Municipal de Cultura;
c) um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

d) um representante da Secretaria Municipal de Educação; e
e) um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
II - da iniciativa privada:
a) um representante dos meios de hospedagem;
b) um representante dos restaurantes;
c) um representante dos bares diferenciados;
d) um representante dos guias de turismo;
e) um representante dos turismólogos;
f) um representante dos artesãos;
g) um representante dos promotores de eventos;
h) um representante do turismo receptivo;
i) um representante do turismo rural;
j) um representante do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA;
k) um representante da Associação de Desenvolvimento Turístico da cidade de Mairiporã - ADTUR; e
l) um representante do comércio.
III - de outros, sem direito a voto:
a) um representante da segurança; e
b) um representante do Conselho Comunitário de Segurança de Mairiporã - CONSEG.
Parágrafo único. Para cada representação, entende-se um titular e um suplente.
 
Seção II
Das Eleições, Mandato e Indicações
Artigo 4º. Eleições do Presidente
§ 1º O presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares, em votação secreta, permitida a recondução.
§ 2º O 1º secretário (a) e o 2º Secretário (a) será designado pelo presidente eleito (a).
§ 3º As entidades da iniciativa privada acolhidas nesta lei indicarão os seus representantes, titular e suplente por ofí-
cio diretamente à presidência do COMTUR, que tomarão assento no Conselho com mandato de dois anos, podendo 
ser reconduzidos	 por suas entidades.
§ 4º Na ausência de entidades específicas para outros segmentos, as pessoas que os representem poderão ser in-
dicadas por profissionais da respectiva área ou, então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de dois terços dos 
seus membros, em votação secreta, e podendo ser reconduzidas por quem os tenham indicado.
§ 5º As pessoas de reconhecido saber em suas especialidades e aquelas que, de forma patente, possam vir a contri-
buir com os interesses turísticos da cidade poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato de 2 (dois) anos, 
com a aprovação de dois terços dos seus membros em votação secreta, podendo ser reconduzidas pelo COMTUR.
§ 6º Os representantes do poder público municipal, titulares e suplentes, que não poderão ser em número superior a 
um terço do COMTUR serão indicados pelo prefeito, e terão mandato até o último dia dos anos pares, podendo ser 
reconduzidos pelo prefeito.
§ 7º Para os casos previstos nos §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 1º, após o vencimento dos seus mandatos, os membros 
permanecerão em seus postos com direito a voz e voto enquanto não forem entregues à Presidência do COMTUR os 
ofícios com as novas indicações.
§ 8º As indicações constantes dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 1º poderão ser feitas em datas diferentes, em razão das 
eleições em diferentes datas nas entidades e, portanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus mandatos, 
datas que serão controladas pelo secretário executivo.
§ 9º Em se tratando de representantes oriundos de cargos estaduais ou federais, agraciados por esta lei, automatica-
mente serão considerados membros aqueles que sejam os titulares dos cargos ou quem os represente legalmente, e 
os quais indicarão os seus respectivos suplentes.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Da Estrutura Básica 
Art. 5º. O COMTUR tem como estrutura básica:
I - Presidente,
II - Vice-presidente;
III - I Secretário ; VI – II Secretário ; V - Plenário.

Seção II Do Presidente
Artigo 6º. Compete à presidência do COMTUR: I - representar  o  COMTUR em suas relações com terceiros;
II - dar posse aos seus	membros;
III - convocar as reuniões;
IV - definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões;
V - indicar o I secretário (a) e o II secretário (a) , que deverá ser, preferencialmente, da iniciativa privada e, quando 
necessário, o II secretário , mas apenas para representar a presidência em eventos externos;
VI - cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários e prestando contas da sua agenda 
na reunião seguinte; 
VI - cumprir e fazer cumprir esta lei, bem como o regimento interno a ser aprovado por dois terços dos seus mem-
bros;
VIII - gerir e assinar os documentos referentes ao Fundo de Turismo Municipal; e
IX - proferir o voto de desempate.

Artigo 7º. O vice-presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares, em votação secreta, permitida a recon-
dução.
I - O vice-presidente substituir o presidente em caso de vacância do cargo;
II - representar o COMTUR quando for solicitado pelo presidente;  e
III - gerir e assinar os documentos referentes ao Fundo de Turismo Municipal junto com o presidente.

Artigo 8º. Compete ao	 secretário (a) executivo	 (a):
 I - auxiliar a Presidência  na definição  das pautas;
II - elaborar, distribuir e registrar	 as atas das	reuniões;
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III - organizar a lista de presença, o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a  secretaria e o expediente; 
IV -  controlar o vencimento do mandato dos membros do COMTUR;
V - responsabilizar-se pela guarda dos documentos e correspondência pertencentes ao COMTUR; e
V - substituir a Presidência em sua ausência nas reuniões do COMTUR.
VII -  Compete ao II  secretário(a): substituir o I secretário (a), em sua ausência nas reuniões do COMTUR e demais 
funções conforme Artigo 8.

Artigo 9º. Compete aos membros do COMTUR:
I - comparecer às reuniões, quando convocados;
II - eleger o presidente do Conselho Municipal de Turismo, em votação pessoal e secreta;
III - levantar ou relatar assuntos de	 interesse turístico;
IV - opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do município ou da região;
V -  não permitir que sejam levantados problemas políticos partidários;
VI - constituir os grupos de trabalho para tarefas específicas, podendo contar com assessoramento técnico especia-
lizado, se necessário;
VII - cumprir esta lei, cumprir o regimento interno e as decisões soberanas do COMTUR;
VIII - convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos seus membros, assembleia extraordinária para exame 
ou destituição de membro, inclusive do presidente, quando o estatuto ou o regimento interno forem infringidos; e
IX - votar nas matérias a sujeitas à	  deliberação do COMTUR.
X - cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser aprovado por dois terços dos seus mem-
bros;
XI - proferir o voto de desempate.

Seção IV Do Plenário
Artigo 10º.	Compete ao COMTUR e seus membros:
I - avaliar,	 opinar e propor sobre:

Artigo 11º. O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária no mínimo uma vez por mês perante a maioria de seus mem-
bros, ou com qualquer quórum trinta minutos após a hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou es-
peciais em qualquer data e em qualquer local.
§ 1º As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do 
regimento interno, caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros e, ainda, nos de-
mais casos previstos na lei.
§ 2º Quando das reuniões, serão convocados os titulares e, também, os suplentes.
§ 3º Os suplentes terão direito a voz mesmo quando da presença dos seus titulares e, direito a voz e voto quando 
da ausência daquele.

Artigo 12º. Perderá a representação o órgão, entidade ou membro que faltar a três reuniões ordinárias consecutivas 
ou a seis alternadas durante o ano.
§ 1º Em casos especiais, e por encaminhamento de dez por cento dos seus membros, haverá reunião extraordinária, 
com convocação mínima de uma semana corrida.
§ 2º Perderá a representação o membro que faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) alterna-
das durante o ano, devendo a entidade representativa, indicar novo nome para compor o COMTUR.
§ 3º Também com requerimento de dez por cento dos seus membros o COMTUR poderá deliberar, caso a caso, a 
reinclusão de membros eliminados, mediante a aprovação em votação pessoal e secreta e por maioria absoluta.

Artigo 13º. Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o COMTUR poderá expulsar o membro infrator, em 
votação secreta e por maioria absoluta, sem prejuízo da sua entidade ou categoria que, assim, deverá iniciar a indi-
cação de novo nome para a substituição no tempo remanescente do anterior.

Artigo 14º. As sessões do COMTUR serão devidamente divulgadas com a necessária antecedência, inclusive na im-
prensa local, e abertas ao público que queira assisti-las.

Artigo 15º. O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem direito a voto, com a frequência que for desejável, se-
jam personalidades ou entidades, desde que devidamente aprovado por maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 16º. O COMTUR poderá prestar homenagens a personalidades ou entidades, desde que a proposta seja apro-
vada, em votação secreta, por dois terços de seus membros ativos.

Artigo 17º. A prefeitura municipal cederá local e espaço para a realização das reuniões do COMTUR, bem como ce-
derá um ou mais funcionários e os materiais necessários que garantam o bom desempenho das referidas reuniões.

Artigo 18º. As funções dos membros do COMTUR não serão remuneradas.

Artigo 19º. O presidente, sempre escolhido entre os membros da iniciativa privada, independentemente se eleito em 
qualquer mês de ano par ou ano ímpar terá o vencimento do seu mandato em dezembro do ano ímpar, podendo ser 
reconduzido em nova eleição.

Artigo 20º. Em casos especiais admite-se um vice-presidente, desde que escolhido pelo presidente, apenas nas fun-
ções previstas no art.5º

Artigo 21º. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, “ad referendum” do conselho.

Artigo 22º. Esta Regimento entra em vigor na data de sua publicação.
Mairiporã, 03 de julho de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria

Ata da Reunião Ordinária do mês de janeiro de 2025

Aos vinte nove dias de janeiro de dois mil e vinte e cinco (29.jan.2025), na Pousada Vila Bem Querer, localizada na 
Rua Torajro Torigoe nº 73 – bairro Céu Azul – Mairiporã-SP, às 18h30m, reuniram-se os membros do COMTUR- Con-
selho Municipal de Turismo de Mairiporã, conforme lista de presença, para discutirem sobre os seguintes assuntos 
já pré- estabelecido em pauta, conforme edital de convocação anexo. O presidente Daniel Horacio Ygelman, iniciou 
a reunião desejando boa noite a todos os presentes. O presidente apresentou o calendário das reuniões do COMTUR 
do ano de 2025, foi aprovado pelos conselheiros presentes, que as reuniões do conselho passarão a serem realiza-
das na ultima terça-feira de cada mês. Próxima reunião será no dia 25 de fevereiro, local a ser divulgado em breve. 
Em seguida passou a palavra para o convidado, o secretário de Serviços Urbano, Leandro Iannuzzi, que falou das 
atividades executadas pela de sua secretaria, entre os serviços estão: Zeladoria e Manutenção dos Próprios, Servi-
ços Essenciais e Frota Municipal. Realização dos serviços de limpeza e conservação de vias públicas, manutenção e 
zeladoria de prédios próprios, manutenção da iluminação pública, fiscalização da coleta e remoção de Resíduos, ma-
nutenção e controle de frota, bem como a zeladoria e conservação dos cemitérios e outras serviços, conforme cons-
tam no site da prefeitura. O secretário divulgou o numero do Whatsapp corporativo da secretaria (11) 99585-0855, 
atendimento das 08h ás 17h. Também foi falado dos PJs que são os grandes geradores de Resíduos. “As empresas 
de grande porte, como Restaurantes, Comércios, Mercados, Pousadas, Hotéis, Salões de Festas e outros, que ge-
ram mais de 200 litros de lixo. Passarão a fazer seu próprio recolhimento por empresas contratadas. Elas serão no-
tificadas para se adequar em 30 dias. Já foram notificadas aproximadamente 60 empresas, aproximadamente 172 
empresas serão notificadas”, disse o secretário. O secretário do Desenvolvimento Econômico Jorge Chamma, esta 
norma está no Código de Postura de município, também falou da semana dos negócios do Turismo e Rural que será 
realizado no dia 25 de maio do corrente, e criação de uma normativa para empréstimo dos equipamentos rural para 
os pequenos produtores do município. Sr. Apostolos Christos, reclamou do lixo na via, próximo aos bares no Jardim 
Sandra – Rio Acima, mas também elogiou a iluminação do bairro, melhorou bastante com as trocas das lâmpadas. 
O secretário de Turismo, Esportes e Juventude, Fernando Cesar Brilha Brandão, falou sobre a reforma que o Estádio 
Municipal de Mairiporã está passando, será implantadas as seguintes benfeitorias: 8 torres de iluminação, bilheterias, 
reforma no campo. Com esta reforma a Federação Paulista de Futebol poderá mandar jogos para Mairiporã. Disse 
sobro recursos do MIT/2023, que em breve será liberado pelo Estado, falou dos três eventos em janeiro na cidade. 
Ranqueamento para cidade se tornar Estância Turística, serão 8 cidades que irão descer e, 8 cidades que irão subir. 
O vice- presidente do COMTUR Douglas de Souza explanou sobre exposição dos Caprinos, junto com pequenos pro-
dutores rural que acontecerá em maio deste ano.
Ante do termino da reunião o presidente Daniel, perguntou aos senhores Conselheiros (as) se alguém teria alguma 
solicitação, opinião ou questionamento. Não havendo nenhuma manifestação dos senhores Conselheiros (as), o 
presidente agradeceu os proprietários da Pousada Villa Bem Quer pela hospitalidade, e deu por encerrada a reunião, 
desejamos aos presentes um bom retorno, para seus lares. Eu, Rogerio Felippe lavrei esta ATA que vai assinada por 
mim, e pelo presidente e a diretoria do Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã – COMTUR. Mairiporã, 29 de ja-
neiro de 2025.

Município Turístico de Mairiporã, 29 de janeiro de 2025

Daniel Horacio Ygelman
Presidente

Ata da Reunião Ordinária do mês de fevereiro de 2025

Aos vinte cinco dias de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (25.fev.2025), no Clube de Campo Mairiporã, localizado 
Rodovia Fernão Dias s/n – bairro Cidade Jardim – Mairiporã-SP, às 18h30m, reuniram-se os membros do COMTUR- 
Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã, conforme lista de presença, para discutirem sobre os seguintes as-
suntos já pré-estabelecido em pauta, conforme edital de convocação anexo. O presidente Daniel Horacio Ygelman, 
iniciou a reunião desejando boa noite a todos os presentes, e pediu para que a 2ª secretária lesse a Ata do mês de 
janeiro de 2025, que foi aprovada pelos os conselheiros, com uma ressalva do Conselheiro Jorge Chamma, sobre a 
data semana dos negócios do Turismo e Rural que será realizado no dia 25 de maio do corrente. Onde se lê dia 25 
de maio, leia-se 29 de maio. O vice-presidente do COMTUR Douglas falou que está sendo reestruturado o Conse-
lho Rural, mas para isto é necessário a união de todos. Com o novo Conselho poderemos vender produtos agrícolas 
para os “Costelão” da cidade e para as escolas municipais de Mairiporã, hoje o município gasta aproximadamente 
R$ 5 milhões com gasto de merenda escolar, temos de explorar este nicho. O convidado Mauricio César disse sobre 
uma parceria com SEBRAE para desenvolvimento do agroturismo, ele também pediu apoio de todos para irem até 
a Câmara Municipal quando o Projeto de Lei entrar na pauta de votação. Senhor Carlos Alberto convidou os donos 
de terra (terrenos) para cultivarem colmeias, para produção de mel no município. O secretário de Desenvolvimentos 
Econômico e conselheiro Jorge Chamma, falou sobre os empreendimentos nas ruas da cidade, da feira rural e das 
rodadas de negócios com 49 CNPJs, que acontecerá no dia 12 de março de 2025, com sete grupos de 7 CNPJs, e 
um interlocutor para cada grupo, também no dia 19 de março, se comemora o Patrono do Senai de Terra Preta. O 
CNPJ Rural tem de ter o título de propriedade rural, para uso dos equipamentos rurais, o MP já perguntou sobre os 
maquinários rurais, que estão no município. Nos dias 24 a 28 de março, pela primeira vez, a Brasil Plastic com parti-
cipação do Etec de Mairiporã/Terra Preta, terá um evento no Espaço dos Imigrantes, salientou Conselheiro Chamma.  
O secretário de Turismo, Esportes e Juventude, Fernando Cesar Brilha Brandão, explanou que a Secretária Estadual 
de Turismo e Viagens tem um programa para atividades rurais. ”Está sendo conversado com Sr. André para ser re-
alizada a feira de caprinos e “costelão” em breve. Já foram inscritos mais 8.00 mil pessoas na Secretaria Turismo, 
Esportes e Juventude, para várias atividades esportivas. A volta do projeto Descobrindo Mairiporã, onde um ônibus 
junto com uma equipe, leva alunos dos quartos anos para conhecerem os pontos turísticos da cidade, jantar do Fun-
do Social da Cidade no dia 22 de março. E outras inaugurações e atividades no município durante o mês de marca 
de 2025”, disse Brandão. Ante do termino da reunião o presidente Daniel, perguntou aos senhores Conselheiros (as) 
se alguém teria alguma solicitação, opinião ou questionamento. Não havendo nenhuma manifestação dos senhores 
Conselheiros (as), o presidente agradeceu os diretores da ACM de Mairiporã pelo espaço cedido, e deu por encerra-
da a reunião, desejamos aos presentes um bom retorno, para seus lares. 
Eu, Rogerio Felippe lavrei esta ATA que vai assinada por mim, e pelo presidente e a diretoria do Conselho Municipal 
de Turismo de Mairiporã – COMTUR. Mairiporã, 25 de fevereiro de 2025. 
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Município Turístico de Mairiporã, 25 de fevereiro de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria

Ata da Reunião Ordinária do mês de março de 2025

Aos vinte cinco dias de março de dois mil e vinte e cinco, no Clube de Campo Mairiporã, localizado Rodovia Fernão 
Dias s/n – bairro Cidade Jardim – Mairiporã-SP, às 18h30m, reuniram-se os membros do COMTUR- Conselho Mu-
nicipal de Turismo de Mairiporã, conforme lista de presença, para discutirem sobre os seguintes assuntos já pré-es-
tabelecido em pauta, conforme edital de convocação anexo. O presidente Daniel Horacio Ygelman, iniciou a reunião 
desejando boa noite a todos os presentes e pediu para que todos se apresentassem. O presidente explica que a atual 
reunião seria na residência da Elaine, proprietária da empresa Confraria Denobile, de vinhos, mas que o local foi al-
terado devido a necessidade de reunir os empreendimentos localizados as margens da represa para uma orientação 
sobre a Marinha do Brasil, e em seguida, passa a palavra ao conselheiro Fernando Brandão, que apresenta o projeto 
de 1º Distrito Turístico Náutico, onde Mairiporã e Nazaré Paulista de juntariam para desenvolvimento desse Distrito. 
Com isso, seria possível retomar a travessia da Caceia (pela represa, como era antigamente) ajudando como meio de 
transporte e fomentar a compra de embarcações. Logo, passa a palavra ao conselheiro Jonatas Januário, que orien-
ta que a Marinha tem feito visitas para fiscalização de embarcações que operam na represa e para isso, existe uma 
carta que autoriza o exercício da atividade, como uma CNH. Jonatas explana sobre o curso para pilotar embarcações 
e a dificuldade em realizar o mesmo, e por isso, seria mais fácil realiza-lo pela ADTUR (Associação de Turismo). O 
objetivo é juntar até 30 empreendimentos para autorização dessa carta náutica, que tem um custo de aproximada-
mente R$12 mil reais, sem contar os custos com alimentação e hospedagem dos profissionais que viriam até a ci-
dade para ministrar o curso. 
Menciona que a carta náutica envolve algumas regras, como a capacidade de atrativos como a própria represa. Tam-
bém apresenta que estão aumentando o número de acidentes na água, mas que a represa possui um bom tamanho 
pois comporta circulação de certo número de embarcações ainda assim possibilitando a fiscalização, proporcionan-
do segurança e comercialização saudável. Além disso, comenta que denúncias podem ser feitas caso alguma em-
barcação esteja cometendo infrações, e basta relatar o número localizada na popa da mesma. Assim, espera que 
os empreendedores que operam na represa, se interessem pela ação a fim de formalizar a cidade quanto ao turismo 
náutico. Em seguida, Jonatas apresenta o evento 1º Passeio Ciclístico da ADTUR, que acontecerá no dia 29 de mar-
ço. A palavra volta ao conselheiro Fernando Brandão que também menciona o evento de aniversário da cidade que 
acontecerá do dia 27 ao dia 30 de março, tendo shows, festival gastronômico e jet boia. O presidente agradece a 
presença de todos e encerra-se a reunião.

Município Turístico de Mairiporã, 25 de março de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria

Ata da Reunião Ordinária do mês de abril de 2025

Aos vinte nove dias de abril de dois mil e vinte e cinco (29.04.2025), na Confraria Dewobile Comércio de Vinhos Ltda. 
Localizada á Rua Das Paineiras nº 51 (próximo a portaria - 2), bairro do Sausalito – Mairiporã–SP. Ás 18h30m - reu-
niram-se os membros do COMTUR- Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã, conforme lista de presença, para 
discutirem sobre os seguintes assuntos já pré-estabelecidos em pauta, conforme edital de convocação anexo. O pre-
sidente Daniel Horacio Ygelman, iniciou a reunião agradecendo os anfitriões os senhores Antonio Carlos Baptistella 
e Eleine Aparecida Dewobile Baptistella que cederam o espaço para reunião do Conselho, e desejou uma excelente 
reunião a todos os presentes, e pediu para que o secretário lesse a Ata do mês de março de 2025. O presidente Da-
niel, passou a palavra para vice-presidente do COMTUR Douglas, que falou sobre a ida de uma caravana composta 
de agricultores de Mairiporã e Atibaia-SP, para Feira da Agrishow em Ribeirão Preto-SP, com apoio SEBRAI e SENAI. 
“Hoje, Mairiporã tem 8 CNPJ, Rural, salientou o Secretário de Desenvolvimento Econômico”, disse Jorge Chamma. O 
secretário de Turismo, Esportes e Juventude, Fernando Cesar Brilha Brandão, explanou sobre as verbas MIT de 2024 
e 2025, e os “Ranqueamentos” dos municípios, que desejam serem Instância Turística, todas estas demandas estão 
em modo de espera, pelo governo do Estado de São Paulo. Secretário também falou sobre as verbas parlamentares 
encaminhas pelos deputados estaduais ao município no total de R$ 400 mil reais. O Espaça Telesp ficará aberta de 
sábado e domingo para divulgação do turismo da cidade. O secretário de Desenvolvimento Econômico, Jorge Cham-
ma, salientou que acontecerá em outubro do ano corrente a 1ª ExpoMairiporã. O secretário do COMTUR Rogerio Fe-
lippe parabenizou o secretário do Desenvolvimento Econômico Jorge Chamma, pelo primeiro mutirão de emprego 
em Terra Preta, Mairiporã, SP, ocorreu no dia 24 de abril de 2025, das 9h às 16h, na Subprefeitura de Terra Preta (Av. 
Pietro Petri, 555). O evento tinha como objetivo aproximar empresas com vagas abertas de candidatos. Foram apro-
ximadamente 300 pessoas entrevistas, entre as 19 empresas que estiveram presentes pela manhã na Subprefeitura, 
oferecendo vagas de empregos para os moradores do distrito de Terra Preta. Só empresa Prafesta fez 75 entrevis-
tas com os candidatos. Os Conselheiros alertaram o numero expressivo de turismo náutico me Mairiporã, podendo 
colocar em risco a vida das pessoas que usam ás margem da Represa Paiva Castro. O município vai pedir mais fis-
calização para Marinha do Brasil, o também o município vai realizar em breve um curso de Carta de Motonauta e o 
Arrais. O presidente da ADTUR, Jonas Januário comunicou a todos, que o ponto do Telesp está aberto para todos os 
associados da Adtur, e os não associados.
Não havendo nenhuma manifestação dos senhores Conselheiros (as), o presidente agradeceu os diretores da ACM 
de Mairiporã pelo espaço cedido, e deu por encerrada a reunião, desejamos aos presentes um bom retorno, para 
seus lares. Eu, Rogerio Felippe lavrei esta ATA que vai assinada por mim, e pelo presidente e a diretoria do Conselho 

Municipal de Turismo de Mairiporã – COMTUR. Mairiporã, 25 de fevereiro de 2025.

Município Turístico de Mairiporã, 29 de abril de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria

Ata da Reunião Ordinária do mês de maio de 2025

Aos vinte sete dias de maio de dois mil e vinte e sete (27.05.2025), na Pousada Sua Casita, endereço Alameda dos 
Pinheiros nº 280, bairro, Jardim 5 Logos – Mairiporã-SP. Ás 18h30m - reuniram-se os membros do COMTUR- Con-
selho Municipal de Turismo de Mairiporã, conforme lista de presença, para discutirem sobre os assuntos, já pré-esta-
belecidos em pauta, conforme edital de convocação. O presidente Daniel Horacio Ygelman, iniciou a reunião agrade-
cendo os conselheiros e convidados. Em seguida pediu para que o secretário lesse a ata do mês de março de 2025, 
que foi aprovada por todos. O presidente Daniel, passou a palavra ao secretário de Turismo, Esportes e Juventude, 
Fernando Cesar Brilha Brandão, que falou sobre os projetos em andamento no município, entre eles estão: 1ª Edição 
da Rodada de Negócios do Agro e Turismo para empresários que possuem CNPJ, no dia 29 de maio de 2025, no Clu-
be de Campo de Mairiporã-SP, operação ambiental (cata lixo) na Cachoeira da Caceia, entrega da 2ª fase do projeto de 
cercamento (corrimão de eucalipto tratado) das trilhas de acesso do Balneário da Cachoeira da Caceia. No segundo 
semestre o município vai buscar parceria empresarial para manutenção do atrativo. “Mairiporã está no Mapa do Tu-
rismo Brasileiro. O município foi reconhecido pelo Ministério do Turismo e faz parte da Região Turística Entre Serras 
e Águas. Assim, Mairiporã é considerada um destino com potencial turístico e gestão ativa na área, recebendo inves-
timentos e ações de capacitação”, disse o secretário Brandão. Para encerrar sua fala, ele falou que a rotatória que 
dá acesso ao bairro Vila Rosa, terá seu tamanho reduzido, para uma melhor fluidez do transito. O presidente Daniel, 
passou a palavra para vice-presidente do COMTUR Douglas, que falou positivamente sobre a caravana composta de 
agricultores de Mairiporã e Atibaia-SP, que foram na Feira da Agrishow em Ribeirão Preto-SP, com apoio SEBRAE e 
SENAI . O evento contava com grandes do ramo agro. O secretário de Desenvolvimento Econômico, Jorge Chamma 
falou novamente sobre a baixa arrecadação das empresas que prestam serviços no município. “Podemos não alcan-
çar a tão sonhada Estância Turística, por números baixos nos tributos de ISS e em breve daremos um prazo para os 
empresários se adequarem aos regimes tributários”, salientou Jorge Chamma. 
O presidente da ADTUR, Jonas Januário comunicou a todos que está buscando o registro do ISO-21101 – Certifica-
do Internacional de Sistema de Gestão de Segurança no Turismo -para a empresa Passear-Eco Aventura, “é um tra-
balho que está sendo desenvolvido desde 2021, não podemos perder a oportunidade”, disse o conselheiro Jonas. 
O mesmo, ainda mencionou os ocorridos na represa quanto a questão se segurança, pois o número de empreendi-
mentos às margens da Paiva Castro tem aumentado, e com isso, a imprudência também pois em diversos momen-
tos observam jet-skis acessando em alta velocidade áreas de banhistas, o que pode causar acidentes.  Para finalizar, 
falou sobre as futuras mudanças na Casa do Artesão, como a alteração da coordenadoria, onde a Soraia ocupará 
o cargo de coordenadora, substituindo a Valeska. Não havendo nenhuma manifestação dos senhores conselheiros 
(as), o presidente agradeceu a todos, e deu por encerrada a reunião. Eu, Rogerio Felippe lavrei esta ATA que vai assi-
nada por mim, e pelo presidente e a diretoria do Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã – COMTUR. Mairiporã, 
27 de maio de 2025. 
                                           

Município Turístico de Mairiporã, 27 de maio de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria

Ata da Reunião Ordinária do mês de junho de 2025

Aos vinte e quatro dias de junho de dois mil e vinte e cinco (24.06.2025), no Clube de Campo Mairiporã, localizado no 
endereço Rod. Fernão Dias, s/n - Cidade Jardim, Mairiporã - SP, 07600-000, às 19h20min se reuniram os membros 
e convidados para discussão dos assuntos já mencionados na pauta presente na convocação. Como de costume, 
o presidente, Daniel Ygelman pediu que todos se apresentassem. Assim, passou a palavra ao conselheiro Fernando 
Brandão, representante da Secretaria de Turismo que em sua fala, relembrou o sucesso e interação da 2ª Reunião da 
RT Entre Serras e Águas, que compõe o Mapa do Turismo Brasileiro. A reunião abordou a retomada de parceria com 
SEBRAE e SENAC, e o próximo encontro será em 16/07, em Tuiuti, além disso, o conselheiro ainda mencionou que 
na fonte Terra Brasil Notícias, Mairiporã ficou entre as 4 cidades referência em destinos para o inverno, mencionou 
também o Campeonato Brasileiro de Ciclismo e o Insanos Man- Triathlon, eventos que serão recebidos na cidade. 
Informou ainda sobre futuras ações da secretaria que envolvem atualização da sinalização turística, impressão de 
mapas turísticos, elaboração de vídeo institucional, criação da rota gastronômica da costela, marketing do aplicativo 
de turismo, inauguração da Casa da Juventude, espaço da TELESP como ponto de informações turísticas e o progra-
ma Brasil Caminhoneiro que fez uma gravação na cidade. Ao final de sua fala, o conselheiro Renato Albertini, repre-
sentante dos turismólogo destacou que frequentemente tem recebido público estrangeiro em seu empreendimento e 
destaca a dificuldade do atendimento desse tipo de público por conta do idioma, o que será resolvido com a parceria 
do SENAC e SEBRAE devido as capacitações que serão realizadas. O conselheiro e representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Jorge Chamma, menciona o evento da Hortitec, maior feira técnica de horticultura da 
América Latina. Em sua fala, o secretário também mencionou a CPL do plástico e  CPL de eventos, informando sobre 
a dificuldade de comprovar a consolidação do município quanto a CPL de eventos, pois para isso existe uma pontua-
ção e essa pode ter desvantagem quanto a outra CPL. Em seguida, encerra-se a reunião com o presidente desejando 
boa noite a todos. Eu, Katia Barros de Freitas, lavrei esta ATA que vai assinada por mim, e pelo presidente e a diretoria 



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1490
S e x t a - f e i r a ,  5  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 5 8

ATOS OFICIAIS

do Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã – COMTUR. Mairiporã, 24 de junho de 2025.

 Município Turístico de Mairiporã, 24 de junho de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria

         
Ata da Reunião Ordinária do mês de julho de 2025

Aos vinte nove dias do mês julho de dois mil e vinte e cinco (29.07.2025), na Casa do Artesão, Av. Tabelião Passare-
la nº 676 – Centro de Mairiporã-SP – CEP 0760-027. Ás 18h30m - reuniram-se os membros do COMTUR- Conselho 
Municipal de Turismo de Mairiporã, conforme lista de presença, para discutirem sobre os seguintes assuntos já pré-
-estabelecidos em pauta, conforme edital de convocação. O presidente Daniel Horacio Ygelman, iniciou a reunião, e 
pediu para que cada conselheiro e convidado, se apresentasse, agradeceu a todos, e desejou uma excelente reunião. 
O presidente Daniel, empossou os novos conselheiros, indicados pelo COMDEMA - Conselho Municipal do Meio Am-
biente: Dr. Silvio João Storace da Silva como titular e Carla da Silva Pinto Domingos como suplente. Em seguida, o 
presidente colocou em apreciação da plenária do conselho o novo Regimento Interno, em seguida foi colocado em 
votação, e foi aprovado por unanimidade por todos Conselheiros. O presidente da Adtur Jonas Januário, disse que A 
Casa do Turista e do Artesão ganhou um certificado como Ponto de Cultura. “Agora vamos em busca do Certificado 
do Ponto Cultural Nacional”, disse Geraldo, representante da Secretaria Municipal de Cultura de Mairiporã. O presiden-
te da Adtur agradeceu à secretaria da cultura, pelos trabalhos na conquista do certificado. O vice-presidente Douglas 
Alves de Souza, falou sobre a expansão dos produtos rurais, com diversos de produtores no município, e mencionou 
que tudo surgiu após uma oficina do Sebrae, onde o grupo se tornou mais unido. O secretário de Turismo, Esportes 
e Juventude, Fernando Cesar Brilha Brandão, comentou sobre o município entrar em diversos guias estaduais e os 
disponibilizou as cartilhas para visualização de todos. “Mairiporã já tem um potencial no Turismo em diversas áreas, 
já temos até turismo de luxo no município”, destacou o conselheiro Fernando brandão. Sobre a Casa da Juventude, 
disse que irá receber o um certificado pelo governo de São Paulo no dia 8 de agosto de 2025. E comentou quem bre-
ve realizará mais uma reunião com os proprietários das Costelas no Chão. Também destacou que a Netflix irá gravar 
no município de Mairiporã uma série de oito capítulos. E por último, informou que ainda esse ano Mairiporã, irá par-
ticipar novamente do Top Destino Turístico, onde Mairiporã já conquistou o título de Top Destino Esportivo e por isso 
vai tentar manter o título. Além dessa categoria, também disputará no ramo da gastronomia e do turismo rural; esse 
último, devido aos resultados dos produtores se integrarem a partir da chamada do conselheiro Douglas Alves de 
Souza, mais conhecido por Velho Jou, proprietário de uma fazendinha, um dos principais atrativos rurais da cidade. 
O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Jorge Luiz Salomão Chamma, falou que será realizado uma palestra 
sobre o curso Empretec, no dia 05 de agosto de 2025. Também falou que o SEBRAE está aplicando um curso den-
tro das próprias empresas para os empresários, são 22 inscritos. SEBRAE em conjunto com Condemat irão entregar 
no dia 21, de agosto 42 Ali, para os empresários de Mairiporã, das 09h ás 12h, local Club de Campo de Mairiporã. 
Encerrando sua fala o secretário falou sobre a feira noturna, onde a Adtur, junto ao departamento de turismo, está 
com uma tenda para divulgação dos seus produtos. Não havendo nenhuma manifestação dos senhores Conselheiros 
(as), o presidente agradeceu aos presentes, e deu por encerrada a reunião, desejamos aos presentes um bom retor-
no, para seus lares. Eu, Rogerio Felippe lavrei esta ATA que vai assinada por mim, e pelo presidente e a diretoria do 
Conselho Municipal de Turismo de Mairiporã – COMTUR. Mairiporã, 29 de julho de 2025.        
                              

Município Turístico de Mairiporã, 27 de maio de 2025

	 Daniel Horácio Ygelman	 Douglas Alves de Souza 
	 Presidente	 Vice-presidente

	 Rogerio Felippe 	 Katia Barros de Souza 
	 Primeiro Secretario	 Segunda Secretaria
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS NA DÉCIMA PRIMEIRA 
CHAMADA PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO – PMAD 2025

Nome R.G. ou CPF

ANDRÉ MARIANO DE MORAES 48.XXX.X0X-7
ETIENE DE SOUZA BRAGA 35.XXX.X3X-3
LUCIANA HELENA DE SOUSA 25.XXX.X6X-4
MARCIA APARECIDA DE SOUZA 34.XXX.X7X-6
MARIA APARECIDA ESTEVAM DA SILVA 64.XXX.X0X-9
NEUSA APARECIDA FARIAS SANTOS 58.XXX.X0X-3
TATIANI FERREIRA DE MORAES 34.XXX.X0X-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Divisão de Cemitério

COMUNICADO DE EXUMAÇÃO NO CEMITÉRIO DOS COQUEIRAIS - TERRA PRETA
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Em cumprimento ao §1º do Artigo 38 da Lei nº 1.821, de 13 de novembro de 1997, torna-se pública a relação dos cor-
pos a serem exumados na Quadra O e transferidos para o ossuário do Cemitério Jardim dos Coqueirais, em Terra Preta. 
Para eventuais esclarecimentos, a Administração do Cemitério coloca-se à disposição pelos telefones (11) 4604-
2512 e (11) 4818-8883 ou pelo email: so.cemiterio@mairipora.sp.gov.br, em horário comercial.

João Aparecido Wisniewski
Administração de cemitérios

DATA 
INUMAÇÃO

NOME QUADRA JAZIGO GAVETA

13/02/2018 Elisa Alves O  33 01
14/02/2018 Vitor Pereira de Camargo O 33 02
20/02/2018 Valdivino Carlos da Cunha O 33 03
22/02/2018 Kelvin Kesley Pereira de Oliveira O 33 04
23/06/2017 Almerita Neves Martins Souza O 32 01
25/06/2017 Moacir Donizeti da Silva O 32 02
26/06/2017 Eustaquio Francisco Xavier O 32 03
26/06/2017 Maria José dos Santos O 32 04
08/03/2006 Maria Aparecida da Silva Ribeiro O 31 01
27/06/2017 Nair Maria de Jesus O 31 02
27/06/2017 Almerinda Rodrigues Pereira O 31 03
04/07/2017 Maria Luiza Ruas Queiroz O 31 04
29/06/2017 Emiliana Rodrigues da Luz O 30 01
02/07/2017 Hilda Lemos Ferreira O 30 02
04/07/2017 Augusta Rodrigues Rosa O 30 03
06/07/2017 José Carlos Portugal O 30 04
19/03/2006 Waldemar dos Santos Nogueira O 29 01
19/03/2006 Fernando Moraes da Silva O 29 02
04/07/2017 Abigail Novaes Bueno O 29 03
06/07/2017 Roberto Antonio Tarquini O 29 04
08/07/2017 Waldir Costa de Oliveira O 28 01
11/07/2017 João Batista da Silva O 28 02
10/07/2017 Antonio Damaceno de Souza O 28 03
13/07/2017 Luiz Ricardo da Silva O 28 04
01/04/2006 Rafael Pereira de Lima O 27 01
10/07/2017 Maria Nubia dos Santos O 27 02
11/07/2017 José Ramos Carmo dos Santos O 27 03
13/07/2017 Alexandre Alves  Freitas O 27 04
10/04/2006 Sebastião Pereira de Souza O 26 01
14/07/2017 Nair Fermino de Almeida O 26 02
15/07/2017 Agnaldo Rodrigues da Silva O 26 03
16/07/2017 Francisco  Damasinho O 26 04
18/04/2006 José Pedro Rodrigues O 25 01
16/07/2017 Antonio Martins Madiera O 25 02
18/07/2017 José  Roberto Gonçalves O 25 03
16/07/2017 Francisco Jorge de Macedo O 25 04
22/04/2006 Themistocles Spina O 24 01
19/07/2017 Maria da Conceição Oliveira O 24 02
21/07/2017 Ivone de Souza Coelho Ricardo O 24 03
24/07/2017 José Augusto Fidelis O 24 04
28/07/2017 Isaque Rodrigues da Silva O 23 01
28/07/2017 Walace Rodrigues da Silva O 23 02
30//07/2017 Maria do Carmo Martins O 23 03
05/08/2017 José Dias Ribeiro O 23 04
25/05/2006 Luciano Rubini O 22 01
30/05/2006 Damiana  Dias O 22 02
24/07/2017 Ogenil Pedro de Moraes O 22 03
25/07/2017 José Benedito de Arruda O 22 04
31/05/2006 Genildo Geronimo da Silva O 21 01
01/06/2006 Ivonete Alves de Lima O 21 02
24/07/2017 José Teles de Brito O 21 03
28/07/2017 Zotildes  Carvalho O 21 04
02/06/2006 Santo de Sessa O 20 01
25/07/2017 Vera Lucia de Lima O 20 02
25/07/2017 Helena Munaco Abrahão O 20 03

28/07/2017 João Mandato Neto O 20 04
07/06/2006 Nadarlete  Benedita  V.de Lima O 19 01
31/07/2017 Iris Terci  Zampoli O 19 02
01/08/2017 Walter dos Santos O 19 03
07/08/2017 Ilda de Jesus  Cardoso O 19 04
03/08/2017 Herondina Emilia Sander O 18 01
02/08/2017 Batista Antonio Pedroso O 18 02
05/08/2017 Sebastiana Silva Pereira O 18 03
10/08/2017 Maria Izabel Sampaio Dutra O 18 04
12/06/2006 Maria do Socorro  Nogueira Sales O 17 01
06/08/2017 Mariano Antonio de Souza O 17 02
11/08/2017 Argeniro Cordeiro de Freitas O 17 03
10/08/2017 Joel Dias de Jesus O 17 04
15/06/2006 Maria Regina Nogueira Canhedo O 16 01
13/08/2017 Ana Umbelina Soares Garcia O 16 02
14/08/2017 Catarina Bezerra O 16 03
25/08/2017 Joel Lucindo de Souza O 16 04
19/06/2006 Aparecido Bueno Alves O 15 01
19/06/2006 Leontina Rodrigues Ramalho O 15 02
15/08/2017 Cleide  Regina Borges da Silva O 15 03
28/08/2017 José Felizardo  Rodrigues O 15 04
20/06/2006 Osvaldo Esperença de Souza O 14 01
21/06/2006 Edina Rezende Rosa O 14 02
23/08/2017 Lucas Martins da Silva O 14 03
24/08/2017 Artur Malaquias  deLima O 14 04
24/06/2006 Maria Cecila Stabile Silva O 13 01
24/06/2006 Bento Gomes  Pedroso O 13 02
23/08/2017 Benedita Diniz Góes O 13 03
30/08/2017 Andresson  dos Santos Vieira O 13 04
26/06/2006 Sebastiana Candida da  Silva  O 12 01
24/08/2017 Evanilda Maria de Paula O 12 02
24/08/2017 Antonia de Oliveira Silva O 12 03
09/09/2017 Lucas Barbosa Ramos O 12 04
12/07/2006 Angela Rodrigues de Souza O 11 01
02/09/2017 Benedita da Silva Costa O 11 02
03/09/2017 Fabio José Almeida de Assis  O 11 03
09/09/2017 Erimesson Gesio Ventura O 11 04
28/07/2006 Valdir Dias da Silva O 10 01
31/07/2006 Selma Aparecida de Oliveira O 10 02
08/09/2017 Roberto Castellian O 10 03
11/09/2017 Maria de Lourdes Rubinato Bueno O 10 04
03/08/2006 Oridia Pereira de Camargo O 09 01
10/09/1017 José Franco de Oliveira O 09 02
12/09/2017 Conceição Aparecida dos S.Silva O 09 03
09/09/2017 Geraldo Batista Mendes O 09 04
08/08/2006 Durvalino Gomes O 08 01

085/08/2006 Antonio Ramos da Silva O 08 02
12/09/2017 Geraldo Gomes da Silva O 08 03
15/09/2017 Maria Aparecida Teixeira de Castro O 08 04
17/08/2006 Maria Joanna da Silva O 07 01
18/08/2006 Ines Maria de Jesus O 07 02
19/08/2006 Carlos Roberto Pereira da Silva O 07 03
17/09/2017 Cesário Francisco da Silva O 07 04
29/08/2006 Maria Luiza do Amaral Ferreira O 06 01
29/08/2006 Sebastião Soares da Cunha Sobrinho O 06 02
19/09/2017 José Soares da Silva O 06 03
20/09/2017 Adriana Maria de Matos O 06 04
31/08/2006 Nicanor Dias de Souza O 05 01
03/09/2006 Maria Marculina de Souza O 05 02
09/09/2006 Viginia Maria de Jesus O 05 03
25/09/2017 José Domingos dos Santos O 05 04
10/09/2006 Elvira sufi Paludeto O 04 01
21/09/2017 Divanil Maria da Silva O 04 02
22/09/2017 Armando Roberto  Antunes Roque O 04 03
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26/09/2017 Dioclésio Cardoso da Silva O 04 04
18/09/2006 Joaquim da Silva O 03 01
20/09/2006 Arlindo Sabino da Silva O 03 02
22/09/2017 Henrique Rogério  Faccoli O 03 03
27/09/2017 Josefa Simoes O 03 04
27/09/2006 Maria Santa Rosa da Cunha O 02 01
30/09/2017 Divalcio Moreira O 02 02
01/10/2017 Ronnie Silva Lemos O 02 03
02/10/2017 Paulo Ricardo Silveira de Lima O 02 04
05/10/2017 José dePaulo Souza O 01 01
07/10/2017 Claudina Alves de Carlos O 01 02
07/10/2017 Renan  Benedito  Oliveira O 01 03
14/10/217 Maria de Lourdes Galdino O 01 04

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.267, DE 06 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 229.542,22 (duzentos e vinte 
e nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 229.542,22 (duzentos 
e vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 06 de agosto de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.267/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.267/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 00077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.084,30 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00144 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.363,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2002| 01  | 00221 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.697,85 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           13.765,47 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00657 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.799,60 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 01  | 00797 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |          179.832,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          229.542,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1017| 01  | 00054 | PROJETOS DE INTERVENCAO NAO ESTRUTURAL EM AREAS  |            2.070,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1018| 01  | 00056 | IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ALERTA NAS AREAS DE RI |            7.000,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8002 - 1020| 01  | 00061 | EVENTO SOCIO EDUCACIONAL ANUAL DE DEFESA CIVIL   |            5.000,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2045| 01  | 00079 | TELEFONE DE EMERGENCIA 199                       |              700,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00145 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.363,00 | 
| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6003 - 1066| 01  | 00211 | ARBORIZACAO DE ESPACOS PUBLICOS                  |            7.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2134| 01  | 00230 | ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASI |            4.697,85 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2002| 01  | 00272 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            2.812,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00279 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               16,15 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00289 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           10.457,32 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2110| 01  | 00692 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.799,60 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1002| 01  | 00744 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |            8.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 1005| 01  | 00747 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO CENTRO ESPECIALIZADO |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2015| 01  | 00767 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2022| 01  | 00784 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |          122.832,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2024| 01  | 00792 | ATENCAO A SAUDE DA MULHER                        |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 01  | 00799 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 303 1003 - 1001| 01  | 00801 | INSTALACAO DE FARMACIAS DISTRIBUIDORAS NAS UNIDA |           10.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 01055 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              480,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1017| 01  | 01118 | PROJETOS DE INTERVENCAO NAO ESTRUTURAL EM AREAS  |            3.709,00 | 
| 02.01.04| 4.4.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 01358 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.796,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 1021| 01  | 01359 | INFORMATIZACAO DO ATENDIMENTO E GERENCIAMENTO OP |              809,30 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2025| 01  | 01615 | MANUTENCAO DO SRT II MAIRIPORA                   |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 1005| 01  | 01727 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO CENTRO ESPECIALIZADO |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          229.542,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 00077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.084,30 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00144 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.363,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2002| 01  | 00221 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.697,85 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           13.765,47 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00657 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.799,60 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 01  | 00797 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |          179.832,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          229.542,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1017| 01  | 00054 | PROJETOS DE INTERVENCAO NAO ESTRUTURAL EM AREAS  |            2.070,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1018| 01  | 00056 | IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ALERTA NAS AREAS DE RI |            7.000,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8002 - 1020| 01  | 00061 | EVENTO SOCIO EDUCACIONAL ANUAL DE DEFESA CIVIL   |            5.000,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2045| 01  | 00079 | TELEFONE DE EMERGENCIA 199                       |              700,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00145 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.363,00 | 
| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6003 - 1066| 01  | 00211 | ARBORIZACAO DE ESPACOS PUBLICOS                  |            7.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2134| 01  | 00230 | ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASI |            4.697,85 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2002| 01  | 00272 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            2.812,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00279 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               16,15 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00289 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           10.457,32 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2110| 01  | 00692 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.799,60 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1002| 01  | 00744 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |            8.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 1005| 01  | 00747 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO CENTRO ESPECIALIZADO |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2015| 01  | 00767 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2022| 01  | 00784 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |          122.832,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2024| 01  | 00792 | ATENCAO A SAUDE DA MULHER                        |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 01  | 00799 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 303 1003 - 1001| 01  | 00801 | INSTALACAO DE FARMACIAS DISTRIBUIDORAS NAS UNIDA |           10.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 01055 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              480,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1017| 01  | 01118 | PROJETOS DE INTERVENCAO NAO ESTRUTURAL EM AREAS  |            3.709,00 | 
| 02.01.04| 4.4.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 01358 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.796,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 1021| 01  | 01359 | INFORMATIZACAO DO ATENDIMENTO E GERENCIAMENTO OP |              809,30 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2025| 01  | 01615 | MANUTENCAO DO SRT II MAIRIPORA                   |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 1005| 01  | 01727 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO CENTRO ESPECIALIZADO |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          229.542,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.267/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 00077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.084,30 | 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00144 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.363,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2002| 01  | 00221 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.697,85 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           13.765,47 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3007 - 2004| 01  | 00657 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.799,60 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 01  | 00797 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |          179.832,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          229.542,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1017| 01  | 00054 | PROJETOS DE INTERVENCAO NAO ESTRUTURAL EM AREAS  |            2.070,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1018| 01  | 00056 | IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ALERTA NAS AREAS DE RI |            7.000,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8002 - 1020| 01  | 00061 | EVENTO SOCIO EDUCACIONAL ANUAL DE DEFESA CIVIL   |            5.000,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2045| 01  | 00079 | TELEFONE DE EMERGENCIA 199                       |              700,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00145 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.363,00 | 
| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6003 - 1066| 01  | 00211 | ARBORIZACAO DE ESPACOS PUBLICOS                  |            7.000,00 | 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2134| 01  | 00230 | ELABORACAO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASI |            4.697,85 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2002| 01  | 00272 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            2.812,00 | 
| 02.04.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00279 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               16,15 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00289 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           10.457,32 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 812 3009 - 2110| 01  | 00692 | ESPORTE EM ACAO                                  |            1.799,60 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1002| 01  | 00744 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |            8.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 1005| 01  | 00747 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO CENTRO ESPECIALIZADO |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2015| 01  | 00767 | CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2022| 01  | 00784 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |          122.832,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2024| 01  | 00792 | ATENCAO A SAUDE DA MULHER                        |           10.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 01  | 00799 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 303 1003 - 1001| 01  | 00801 | INSTALACAO DE FARMACIAS DISTRIBUIDORAS NAS UNIDA |           10.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 01055 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              480,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 1017| 01  | 01118 | PROJETOS DE INTERVENCAO NAO ESTRUTURAL EM AREAS  |            3.709,00 | 
| 02.01.04| 4.4.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 01358 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.796,00 | 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 1021| 01  | 01359 | INFORMATIZACAO DO ATENDIMENTO E GERENCIAMENTO OP |              809,30 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2025| 01  | 01615 | MANUTENCAO DO SRT II MAIRIPORA                   |            5.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 1005| 01  | 01727 | IMPLANTACAO E MANUTENCAO DO CENTRO ESPECIALIZADO |            4.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          229.542,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.268, DE 06 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 107.799,77 (cento e sete mil, 
setecentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos), conforme programação constante do Anexo I deste 
Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 107.799,77 (cento e 
sete mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 06 de agosto de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.268/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.268/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00017 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           82.458,33 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00422 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.341,44 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          107.799,77 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00940 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |          107.799,77 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          107.799,77 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.268/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7007 - 2001| 01  | 00017 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           82.458,33 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2001| 01  | 00422 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.341,44 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          107.799,77 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00940 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |          107.799,77 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          107.799,77 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.272, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), con-
forme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 14 de agosto de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1490
S e x t a - f e i r a ,  5  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 5 14

ATOS OFICIAIS

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.272/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.272/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            5.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00940 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |            5.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            5.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.272/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            5.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4007 - 2119| 01  | 00940 | MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR                   |            5.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            5.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
LEI Nº 4.427, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a baixa de bens patrimoniais móveis da câmara municipal. 
(Autoria: Mesa Diretiva)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam baixados os bens patrimoniais móveis da câmara municipal, discriminados no Termo de Responsabi-
lidade Total, por ordem, número patrimonial e respectivos valores, constantes do relatório do Sistema CECAM e des-
critos no Relatório de Baixa Patrimonial de Bens Inservíveis, conforme autoriza a alínea “a” do inciso II do art. 76 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018.
Parágrafo único. O relatório do Sistema CECAM, bem como o Relatório de Baixa Patrimonial de Bens Inservíveis com 
fotografias e justificativas da baixa ficam fazendo partes integrantes deste processo.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, os bens patrimoniais serão transferidos à Prefeitura Munici-
pal de Mairiporã, a quem caberá dar-lhes a devida destinação

Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 05 de setembro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.428, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre denominação de Rua Koitiro Yoshida a via pública localizada no Bairro da Caceia.
(Autoria: Vereadora Presidente Leila Aparecida Ravazio).

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Rua Koitiro Yoshida a via pública localizada na Estrada Armando Barbosa de Almeida, 
Bairro da Caceia, nesta cidade e comarca, com a descrição e confrontações abaixo.
Parágrafo único. Inicia-se no marco denominado ‘0=PP’, situado na Estrada Armando Barbosa de Almeida, georrefe-
renciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM: E = 337167.789 m e N = 7420762.055 m; daí segue confrontando com a Estrada Armando 
Barbosa de Almeida com o azimute de 231°35’49” e a distância de 14.34 m até o marco ‘1’ (E = 337156.550 m e 
N = 7420753.146 m); daí deflete à esquerda e segue confrontando com quem de direito com os azimutes e distân-
cias a seguir: segue em curva com o raio de 5,45 m com a distância de 4.74 m até o marco ‘2’ (E = 337159.422 
m e N = 7420749.568 m); daí segue com o azimute de 174°16’53” e a distância de 36.02 m até o marco ‘3’ (E = 
337163.011 m e N = 7420713.728 m); daí segue com o azimute de 155°15’01” e a distância de 7.68 m até o mar-
co ‘4’ (E = 337166.228 m e N = 7420706.750 m); daí segue com o azimute de 158°47’43” e a distância de 10.12 
m até o marco ‘5’ (E = 337169.888 m e N = 7420697.316 m); daí segue com o azimute de 156°02’16” e a dis-
tância de 8.62 m até o marco ‘6’ (E = 337173.389 m e N = 7420689.438 m); daí deflete à esquerda e segue com 
o azimute de 68°42’50” e a distância de 10.13 m até o marco ‘7’ (E = 337182.824 m e N = 7420693.114 m); daí 
deflete à esquerda e segue com o azimute de 329°31’55” e a distância de 7.63 m até o marco ‘8’ (E = 337178.956 
m e N = 7420699.689 m); daí segue com o azimute de 327°28’18” e a distância de 5.56 m até o marco ‘9’ (E = 

337175.965 m e N = 7420704.379 m); daí segue com o azimute de 330°59’53” e a distância de 6.05 m até o marco 
‘10’ (E = 337173.032 m e N = 7420709.671 m); daí segue com o azimute de 336°15’50” e a distância de 8.26 m 
até o marco ‘11’ (E = 337169.708 m e N = 7420717.230 m); daí segue com o azimute de 354°31’08” e a distância 
de 24.90 m até o marco ‘12’ (E = 337167.330 m e N = 7420742.012 m); daí segue com o azimute de 356°15’13” 
e a distância de 10.09 m até o marco ‘13’ (E = 337166.670 m e N = 7420752.084 m); daí segue com o azimute 
de 3°18’51” e a distância de 8.44 m até o marco ‘14’ (E = 337167.158 m e N = 7420760.506 m); daí segue com 
o azimute de 22°09’05” e a distância de 1.67 m até o marco ‘0=PP’ (E = 337167.789 m e N = 7420762.055 m), 
início da descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 542.68 m2.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, o curriculum vitae, a certidão de óbito do homenageado e o abai-
xo-assinado dos moradores, ficam fazendo partes integrantes deste processo.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas, se necessário.

Palácio Tibiriçá, em 05 de setembro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.429, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

Institui no Calendário Oficial do Município de Mairiporã, o “Dia do Romeiro”. 
(Autor: Jorge Pereira da Silva (Braúna)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o “Dia do Romeiro”, a ser comemorado anualmente no dia 8 do mês de outubro.
Parágrafo único. A data instituída no caput do art. 1º passará a constar do calendário oficial do município.

Art. 2º  Para fins de celebração da data instituída por esta lei, poderão ser promovidas, pelo Poder Executivo Munici-
pal, ações e eventos de natureza religiosa, cultural, educativa e comemorativa, em colaboração com entidades reli-
giosas, associações culturais e a sociedade civil organizada.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 05 de setembro de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

CÂMARA MUNICIPAL 

COMUNICADO À POPULAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereadora LEILA APARECIDA RAVAZIO, atendendo o disposto no 
artigo 262 e seus §§ do Regimento Interno, vem, a público dar conhecimento a toda população, que se encontra na 
Secretaria Administrativa, bem como no site oficial, onde permanecerá à disposição dos Senhores Vereadores e da 
comunidade o Projeto de Lei nº 69/2025, que Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2026 a 
2029 e define as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício de 2026.

Mairiporã, 3 de setembro de 2025

LEILA APARECIDA RAVAZIO
Presidente
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